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Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
  

DESPACHO

À Senhora,

HELANNE CRISTINA MAGALHÃES CARVALHO

Secretária de Estado da Jus�ça em exercício (0010834528)

 

C/C

À senhora

FABRÍCIA SANTOS RANGEL

Chefe do Núcleo de Compras da SEJUS

 

 

Senhora Secretária, 

 

Com os meu cordiais cumprimentos de es�lo, sirvo-me do presente expediente para
informar o que se segue.

 

Os autos, tratam-se de processo administra�vo que tem por objeto a aquisição de veículo
ambulância, �po "D", a fim de atender a população privada da liberdade - PPL em situações de urgência e
emergência, conforme obrigação de fazer imposta por Ação Civil Pública.

 

O Procedimento Licitatório tramita na Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

 

A Empresa Santa Catarina Comercial EIRELI apresentou proposta sob id. nº 0010962223.

 

O núcleo de compras da SEJUS encaminhou à Assessoria Técnica da Sejus para análise da
proposta.

 

É o relatório estritamente necessário.

 

Pois bem!
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A análise feita por esta Assessoria terá como ponto de par�da o Termo de Referência,
instrumento que serviu como base para todo o processo licitatório.

 

O termo de referência trouxe as seguintes especificações técnicas do objeto (cópia integral
da Especificação de Ambulância �po "D" con�da na Portaria 2048 de 5 de Novembro de 2002 do
Ministério da Saúde), vejamos:

 
Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D):

Sinalizador óp�co e acús�co; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca com rodas e
ar�culada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portá�l de oxigênio
como descrito no item anterior (é obrigatório que a quan�dade de oxigênio permita ven�lação
mecânica por no mínimo duas horas); respirador mecânico de transporte; oxímetro não-invasivo
portá�l; monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica disponível (em caso de frota deverá
haver disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo externo não-invasivo); bomba
de infusão com bateria e equipo; maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas
endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres
nasais; seringa de 20ml; ressuscitador manual adulto/infan�l com reservatório; sondas para
aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de procedimentos; máscara para ressuscitador
adulto/infan�l; lidocaína geléia e “spray”; cadarços para fixação de cânula; laringoscópio
infan�l/adulto com conjunto de lâminas; estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infan�l; cânulas
orofaríngeas adulto/infan�l; fios-guia para intubação; pinça de Magyll; bisturi descartável; cânulas
para traqueostomia; material para crico�roidostomia; conjunto de drenagem torácica; maleta de
acesso venoso contendo: tala para fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com an�-
sép�co; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo
agulhas metálicas, plás�cas e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e
microgotas; cateteres específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infan�l; tesoura, pinça
de Kocher; cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias;
equipo de infusão de 3 vias; frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; caixa
completa de pequena cirurgia; maleta de parto como descrito nos itens anteriores; sondas vesicais;
coletores de urina; protetores para eviscerados ou queimados; espátulas de madeira; sondas
nasogástricas ; eletrodos descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas de
infusão; circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe de
atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor do
corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias com an�-sép�co; conjunto de colares cervicais;
prancha longa para imobilização da coluna. Para o atendimento a neonatos deverá haver pelo
menos uma Incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e ligação à tomada do veículo
(12 volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas devidamente fixadas quando
dentro da ambulância e conter respirador e equipamentos adequados para recém natos.

                           

A proposta da Empresa trouxe as seguintes especificações:

 
Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D):

Sinalizador óp�co e acús�co; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca com rodas e
ar�culada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portá�l de oxigênio
como descrito no item anterior (é obrigatório que a quan�dade de oxigênio permita ven�lação
mecânica por no mínimo duas horas); respirador mecânico de transporte; oxímetro não-invasivo
portá�l; monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica disponível (em caso de frota deverá
haver disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo externo não-invasivo); bomba
de infusão com bateria e equipo; maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas
endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres
nasais; seringa de 20ml; ressuscitador manual adulto/infan�l com reservatório; sondas para
aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de procedimentos; máscara para ressuscitador
adulto/infan�l; lidocaína geléia e “spray”; cadarços para fixação de cânula; laringoscópio
infan�l/adulto com conjunto de lâminas; estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infan�l; cânulas
orofaríngeas adulto/infan�l; fios-guia para intubação; pinça de Magyll; bisturi descartável; cânulas
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para traqueostomia; material para crico�roidostomia; conjunto de drenagem torácica; maleta de
acesso venoso contendo: tala para fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com an�-
sép�co; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo
agulhas metálicas, plás�cas e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e
microgotas; cateteres específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infan�l; tesoura, pinça
de Kocher; cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias;
equipo de infusão de 3 vias; frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; caixa
completa de pequena cirurgia; maleta de parto como descrito nos itens anteriores; sondas vesicais;
coletores de urina; protetores para eviscerados ou queimados; espátulas de madeira; sondas
nasogástricas ; eletrodos descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas de
infusão; circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe de
atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor do
corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias com an�-sép�co; conjunto de colares cervicais;
prancha longa para imobilização da coluna. Para o atendimento a neonatos deverá haver pelo
menos uma Incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e ligação à tomada do veículo
(12 volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas devidamente fixadas quando
dentro da ambulância e conter respirador e equipamentos adequados para recém natos.

                           

Percebe-se, pois, que a empresa fez uma cópia literal do que descreve o Termo de
Referência, mo�vo pelo qual entendemos que a proposta da Empresa está de acordo com o objeto
solicitado.

 

Por fim, consignamos que não foi feito análise de preço, já que este exame não compete
a estes subscritores.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Miriam Muniz da Rocha Fighera, Gerente, em
02/04/2020, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ebenézer Moreira Borges, Assessor(a), em 02/04/2020, às
16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0010968465 e o código CRC D5B5C921.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0033.282690/2019-46 SEI nº 0010968465
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